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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO NR 

133/1012 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO E A 

FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 

Processo n9 230613.0041913/2012-63 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, autarquia educacional de 
regime especial, situada na Av. Fernando Ferrarl. 514, Campus Universitério, Gotabeiras, Vitória, ES, CEP 
29075-910, inscrita no CNPI/ME sob o ns 32.479.123/0001-43. neste ato representada pelo seu Reitor, 
Mota Reinaldo CentodriCatte, brasileiro, casado, portador da cadeira de identidade na 244.493 - SSP/ES, 
CPF n 616.006.10706, credenciado por decreto cla Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU 
de 14/03/2016, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, pessoa 
juridica de direito privado inscrita no CNN sob o na 03980.103/0001-90, com sede na Av. Fernando 
errari, 845 - Campus Universitorio - Goiabeiras Vitória - ES - 29.061-973. neste ato representada por 

Getúlio Apolinurio Ferreira, inscrito no CPF 169.230,306-68, resolvem celebrar o presente.  TERMO DE 

'RESCISÃO AMIGÁVEL. segundo as cláusulas e condiçes Seguintes: 

A UFES resolve, em conformidade bom o artigo 79, Inciso II, da Lel 8.666/93, RESCINDIR o Contrato ns 
133/2012, cujo objeto era a prestação de apoio, por parle da Fundação contratada (FEST), ao projeto de 

pesquisa intitulado "Diamlóstico serie:económico dos comueriodes pesqueiros da Boda do Espirito Santo e 

porção norte do Bodo de Campos", resultante do Termo de Cooperação ris 0050007684412.9 

4600378060), celebrado entre a UFES e a PETROBRÁS, em 31/08/2012. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A presente rescisão é motivada pela superveniêncla de assinatura do Termo de Rerratificação na 05 ao 
Termo de Cooperação na 00500076844.12.9 (460037806% o qual altera o contrato firmada para a 
Modalidade tripartite, a saber, entre a UFES e a PETROBRÁS, com intervemència da FEST. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A presente rescisão não gerará qualquer anus para nenhuma das partes, todavia não impedirá a apli ção 
de penalidades decorrentes de eventuais infrações contratuais que vierem a ser consta mias 
posteriormente, tampouco obstam a apuração de atos que acarretem a responsabilidade ci i ou 

administrativa das partes. 
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7 CLAUSULA PRIMEIRA 

A 



Vitória/ES.  3  er'  de 

Ethel Lunar Nota MUI 
viee1""ranoE001111(110  REINALDO CENTO 

da ReltadaUFES 
Reitor da UFES 

aSt 	de 2017 

GETÚLIO "UNÁRIO FERREIRA 

ente da FEST 

LUIZ FERNANDO LOUREIRO NANDES 	ISABEL 
Coordenador do PredGt 
CPUMF 475347.179S 

SIAPE P2  2292283 

VI RA ENTRAI 
Eesc I 
47323.47504 
na 1052729 

Departamento de Contratos e convênios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CLÁUSULA QUARTA 

Em cumprimento ao art. 15 da Resolução f Un-UFES na 53/2013, a FEST deverá apresentar, no prazo de 90 

noventa) dias a contar do dia da assinatura deste Termo de Rescisão. a prestação de contas final dos 
serviços prestados no âmbito do ajuste ora rescindido que tenha sido executados até a presente data. 

aAusuLA QUINTA 

competente o Foro da Justiça Federal de Vitória - Seção Judiciária do Espirito Santo, para dirimir 

quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia condicionada a SIA publicação no Diário Ofidal 

da União, para que produza os efeitos legais. 

RENATO RQDÇtIGUES NETO 
Ordenutal de Despesas 

SIAPE 1457197 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CEE.  
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